
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1049/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
A Empresa .................... (Razão Social da Empresa) ......................, inscrita no CNPJ 

sob o n° ......................................., com sede administrativa na 
.............................................................., neste ato legalmente representada pelo (a) Sr. (a) 
...................................................., portador (a) da carteira de identidade nº 
............................................... e do CPF nº .............................., residente e domiciliado (a) na 
cidade de .............................................., no uso de suas atribuições legais vem, DECLARAR, 
para os devidos fins de direito junto ao Processo n° 1049/2026, Pregão Eletrônico n° 03/2026, 
referente a contratação de serviços técnicos especializados de escanerização e gestão 
eletrônica de registros físicos, abrangendo a conversão de registros físicos da Câmara 
Municipal de Cristalina/GO em meio digital, com armazenamento, organização, 
indexação e disponibilização em sistema eletrônico de Gestão Eletrônica de 
Documentos (GED), que: 

 
 Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

perfeito cumprimento das obrigações objeto da contratação; 
 Não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

 Cumprimos todos os requisitos exigidos no Edital para efeitos de habilitação quanto 
às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade 
fiscal, inexistindo quaisquer fatos supervenientes impeditivos à habilitação, ou que 
comprometam a idoneidade da proponente, declarando ainda, estar ciente que a falta 
de atendimento de qualquer uma destas exigências ensejará aplicação de 
penalidade cabível; 

 Nenhum de nossos dirigentes, gerentes ou acionistas detentores de mais de 5% 
(cinco) por cento do capital ou controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou 
subcontratados, são servidores da Câmara Municipal de Cristalina/GO, sob qualquer 
regime de contratação; 

 Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 Nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 

(LOCAL, DATA) 
 

CARIMBO, NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado 
da licitada ou com carimbo do CNPJ. 

 


